
 

FONTE: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 24 set. 2010 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

PORTARIA STJ N. 176, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010. 
 
 

Compõe Comissão de Recebimento de Bens. 
 

 

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da 
Portaria/DG n. 689, de 18 de setembro de 2009, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Michello Viana de Almeida, matrícula 
S045947, Antônio Matoso Filho, matrícula S028651, e Carlos Leonardo Pires, matrícula 
S043260, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Recebimento 
de Bens referente ao Contrato STJ n. 78/2009 (Processo STJ n. 4596/2009), que tem por 
objeto a prestação de serviços de consultoria para diagnóstico e proposição de 
recomendações para implantação do processo judicial eletrônico no âmbito do STJ.  

Art. 2º Fica revogada a Portaria STJ n. 152, de 5 de agosto de 2010. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 
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